
PRINCIPAIS MENSAGENS

As sociedades globalmente necessitam transicionar 
de formas de desenvolvimento econômico 
ambiental e socialmente predatórias para formas de 
desenvolvimento sustentável; e não há 
desenvolvimento sustentável com perpetuação da 
pobreza.

Na realidade brasileira, já existem instrumentos 
legais de planejamento urbano e regional, bem como 
estudos de longa data, que possibilitam que 
gestores, técnicos e comunidades se envolvam na  
transição para formas de desenvolvimento 
sustentável.

Um aspecto dos mais importantes que o poder local 
deverá incorporar em seus planos de ação será 
promover a sustentabilidade ambiental aliada ao 
enfrentamento da pobreza por meio de políticas 
territoriais integradas.

Índices, como o aqui proposto de Vulnerabilidade 
Socioambiental, que possibilitem uma visão 
integrada do território municipal em termos 
ambientais e sociais são fundamentais para o 
enfrentamento integrado dos problemas 
apresentados pelo território.

Esse documento foi elaborado com base na dissertação de mestrado 
“Pobreza e sustentabilidade ambiental em área urbana: um estudo 
sobre o município de Santos (SP)” defendida, em 2023, por Djonathan 
Gomes Ribeiro no programa de Pós-Graduação Mestrado Profissional 
em Ambiente, Saúde e Sustentabilidade da FSP/USP sob orientação 
da Profª. Dra. Maria da Penha Vasconcellos.
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O IDEAL DO PROGRESSO E O DESAFIO DA SUSTENTABILIDADE

Pelo menos desde a revolução industrial, ocorrida no 
século XVIII (1700) na Europa, as sociedades 
ocidentais são orientadas pelo ideal do “progresso”. 

Esse ideal tem forte viés econômico e se concentra 
apenas na capacidade produtiva da sociedade, 
negligenciando uma compreensão ampliada da 
relação da economia com a sociedade e com o meio 
ambiente (VEIGA, 2015). Em relação à sociedade, o 
ideal do progresso tem como premissa que 
crescimento econômico melhora as condições de 
vida de todos, desconsiderando dimensões sociais 
que fazem com que a distribuição dos frutos do 
progresso seja fortemente desigual. 

Em relação ao meio ambiente, o ideal do progresso o 
considera apenas como fonte de recursos 
inesgotável, desconsiderando uma visão 
ecossistêmica na qual o meio ambiente possui 
limites de provisão de recursos naturais e de 
absorção de impactos negativos produzidos pelos 
rejeitos ou resíduos do sistema econômico. Assim, 
pelo lado social, resultados do ideal do progresso são 
a elevada desigualdade socioeconômica e a pobreza 
e, pelo lado ambiental, a intensa degradação 
ambiental global.

As dimensões da degradação ambiental e da 
desigualdade social se relacionam pelo fato da 
situação de pobreza poder implicar em maior 
degradação ambiental. Como exemplo, 
especialmente no campo do planejamento urbano, a 
desigualdade de renda e ausência de políticas 
habitacionais levam populações pobres a ocupar 
irregularmente locais não valorizados pelo mercado 
imobiliário, como encostas, vales de rios e as 
periferias urbanas, dando origem às favelas. 

Se toda ocupação urbana degrada o meio ambiente, a 
degradação é ainda maior quando essa ocupação 
ocorre de maneira desordenada, pois tem como 
resultados o desmatamento descontrolado e, devido 
à ausência de saneamento básico, a poluição de 

recursos hídricos e do solo com o despejo 
inadequado de resíduos sólidos e esgoto doméstico. 

Ao mesmo tempo, as comunidades em 
assentamentos precários estão mais expostas aos 
desastres ambientais, como deslizamentos e 
inundações, que têm se intensificado com o 
aumento de eventos climáticos extremos 
resultantes das mudanças climáticas.

Considerar as relações entre pobreza ou 
desigualdade e meio ambiente é fundamental para 
promoção de processos de transição justos, que 
garantam ambientes saudáveis e equilibrados para 
todos, sem distinção de classes sociais, e nos quais 
todas as classes sociais estejam protegidas dos 
impactos ambientais, sociais e econômicos das 
mudanças climáticas. A ideia de Vulnerabilidade 
Socioambiental pode contribuir para compreender 
essas relações entre pobreza e meio ambiente e 
orientar políticas públicas integradas. Segundo 
ALVES (2006), Vulnerabilidade Socioambiental “[…] 
pode expressar os fenômenos de interação e 
cumulatividade entre situações de risco e 
degradação ambiental (vulnerabilidade ambiental) e 
situações de pobreza e privação social 
(vulnerabilidade social)”.

Os países membros da ONU, entre eles o Brasil, em 
declarações oficiais, compreendem que as 
sociedades globalmente necessitam passar de 
formas de desenvolvimento econômicas 
degradadoras para formas de desenvolvimento 
sustentável, ou seja, realizar uma transição (ONU, 
2015).

Nessa relação entre os sistemas sociais e o meio 
ambiente, o planejamento urbano e regional é um 
dos importantes instrumentos de apoio à transição 
a formas de desenvolvimento sustentável, pois o 
ordenamento do uso e ocupação do solo é central 
para racionalizar a utilização dos recursos naturais, 
conservar e preservar o meio ambiente e promover 
mitigação e adaptação às mudanças climáticas.

POTENCIALIDADES E LIMITAÇÕES DE INSTRUMENTOS
LEGAIS DE PLANEJAMENTO URBANO E REGIONAL

Uma vez que o planejamento é essencial em um processo de transição a formas de desenvolvimento sustentável, é 
necessário haver legislações nacionais que amparem o processo de planejamento estatal e que tenham como 
princípio o desenvolvimento sustentável. O Brasil conta com relevantes instrumentos legais de planejamento urbano 
e regional capazes de apoiar processos de transição ambientalmente equilibrados e socialmente justos. Entre os 
principais estão o Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE), o Estatuto da Metrópole (EM) e o Estatuto da Cidade (EC). 

Esses instrumentos foram pensados para embasar e orientar planejamentos territoriais em diferentes escalas, desde 
a local até a estadual ou nacional. A sustentabilidade reforça a relevância das escalas para compreender e tratar 
questões sociais e/ou ambientais, pois ações ou fenômenos locais podem ter efeitos regional, nacional e/ou global. 
Exemplificando: as queimadas na Amazônia, localizada na região norte do Brasil, pioram a qualidade do ar no sudeste 
e sul do país e também de países vizinhos na América do Sul.

Embora as delimitações administrativas colaborem para racionalizar e facilitar o planejamento, os fenômenos ambientais 
e sociais não respeitam essas delimitações; gestores em nível municipal, estadual e nacional precisam encarar essa 
realidade para propor políticas públicas efetivas, ou seja, com capacidade de atingir os resultados propostos.



O ZEE é um instrumento da Política Nacional do Meio 
Ambiente (Lei nº 6.938 de 1981) e foi pensado para ser 
aplicado em escala nacional e estadual. Ele tem entre 
seus objetivos a compatibilização entre o crescimento 
econômico e a proteção dos recursos naturais, em favor 
das presentes e futuras gerações (Decreto n° 4.297 de 
2002). Para isso, tem como princípios a racionalização 
do uso dos recursos naturais por meio do zoneamento 
que garanta o controle de atividades poluidoras, a 
proteção de áreas ameaçadas e a recuperação de áreas 
degradadas. Portanto, o ZEE é um instrumento de 
organização do território nacional e estadual e suas 
orientações e restrições devem ser obrigatoriamente 
seguidas no uso e ocupação do solo por atividades 
públicas e privadas.

O Estatuto da Metrópole (Lei nº 13.089 de 2015) é 
destinado ao planejamento territorial de grupos de 
municípios que compartilham dinâmicas sociais, 
econômicas e ambientais e que por isso podem se 
organizar em microrregiões, aglomerações urbanas e 
regiões metropolitanas. Um dos principais elementos 
previstos pelo EM para organização conjunta desses 
grupos de municípios é o Plano de Desenvolvimento 
Urbano Integrado (PDUI), por meio dele são planejadas as 
funções públicas de interesse comum, “política pública 
ou ação nela inserida cuja realização por parte de um 
Município, isoladamente, seja inviável ou cause impacto 
em Municípios limítrofes” (Lei nº 13.089 de 2015). 

No que se refere à dimensão socioambiental, o PDUI 
pode prever a compensação a municípios específicos 
por benefícios ambientais prestados ao conjunto de 
municípios; como exemplo, um município que preserva 
áreas de nascentes que garantam água para o conjunto 
de municípios do qual faz parte pode ser 
financeiramente compensado por esse conjunto de 
municípios. Outro elemento que deve ser previsto no 
PDUI é a restrição de urbanização em áreas sujeitas a 
desastres ambientais. Por ter como foco escalas 
regionais, menores que a estadual e nacional, o PDUI 
deve seguir as diretrizes determinadas pelo ZEE.

Outro instrumento legal inspirado em uma visão de 
desenvolvimento sustentável e internacionalmente 
reconhecido é o Estatuto da Cidade (Lei 10.257 de 2001). 
Este Estatuto é destinado ao planejamento em escala 
local, municipal, e estabelece normas que regulam o uso 
da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da 
segurança, do bem-estar dos cidadãos e do equilíbrio 
ambiental (Lei 10.257 de 2001). Entre os principais 
elementos tratados pelo EC está o Plano Diretor (PD), ele 
é responsável pelo ordenamento do desenvolvimento 
territorial municipal como um todo (urbano, periurbano e 
rural). Por estar focado no nível local, ele deve seguir as 
diretrizes do PDUI e do ZEE, quando existentes.

Plano Diretor, Plano de Desenvolvimento Urbano 
Integrado e Zoneamento Ecológico-Econômico, 
utilizados pelos respectivos níveis de gestão de forma 
coordenada e articulada, possibilitam um planejamento 
territorial integrado cujo resultado excede a soma das 
partes e traz benefícios para o conjunto territorial 
microrregional, estadual e nacional. 

Esses planos devem estar em consonância; se o Plano 
Diretor prever a expansão urbana em uma área de 
nascente destacada pelo ZEE como fundamental para 
o abastecimento hídrico estadual, fica invalidado o ZEE 
e todo o estado perde em termos ambientais, 
econômicos e sociais. 

A previsão legal de discussão do planejamento 
territorial em escalas é fundamental, planos pensados 
em diferentes escalas incentivam os gestores a 
olharem além dos limites administrativos com os quais 
estão habituados, possibilitando a identificação de 
dinâmicas sociais, ambientais e econômicas que talvez 
não seriam percebidas sem tais planos.

Se por um lado o país conta com legislações focadas 
em diferentes escalas que possibilitariam avanços 
significativos em termos de utilização racional dos 
recursos ambientais e redução das desigualdades, por 
outro há entraves políticos significativos que impedem 
que esse instrumental seja aplicado em todo seu 
potencial. Um dos principais entraves é o elevado peso 
político de atores econômicos na definição da 
ocupação do solo e uso dos recursos naturais. Essa 
influência se sobrepõe a interesses coletivos e 
promove políticas urbanas e regionais que aprofundam 
desigualdades territoriais, pobreza e degradação 
ambiental. 

Alguns exemplos de como essa influência se dá são 
quando: 1) áreas bem localizadas e dotadas de 
infraestrutura deixam de ser reservadas para 
construção de parques urbanos ou de habitação social 
e passam a ser destinadas ao mercado imobiliário, seja 
para construção de edifícios comerciais ou para 
construção de habitações para venda a públicos de 
média e alta renda; 2) planos urbanos priorizam a 
destinação de recursos públicos para locais já dotados 
de infraestrutura e habitados por populações de média 
e alta renda ao invés de para a melhoria da 
infraestrutura de bairros ocupados por populações de 
baixa renda (não raro expostas a situações como 
deslizamentos, inundações e fornecimento precário de 
água potável).

A depender do território, esses atores econômicos 
mudam, pode ser o porto em áreas portuárias; o 
mercado imobiliário em áreas urbanas; grandes 
produtores rurais em áreas rurais. Esses atores têm 
em comum o peso econômico e a facilidade de 
influenciar os gestores públicos a adotarem medidas 
que os beneficiam em detrimento de interesses 
coletivos. O beneficiamento desproporcional desses 
atores econômicos pode estar explícito na legislação 
de planejamento territorial ou pode ser dissimulado. 

A desintegração entre elementos do plano de 
desenvolvimento territorial possibilita essa 
dissimulação a partir da declaração explícita de 
determinados objetivos e a consecução de objetivos 
divergentes. Como exemplo, o Plano Diretor pode 
destacar como objetivo a redução das desigualdades 
territoriais e a Lei de Uso e Ocupação do Solo, 
associada a ele, pode determinar um zoneamento que 
não apenas mantenha, mas aprofunde as 
desigualdades.



A disponibilidade de dados ambientais e 
socioeconômicos espacializados e desagregados por 
bairros ou níveis menores que o bairro, como os 
setores censitários elaborados pelo IBGE (Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística), também é 
fundamental para o planejamento territorial 
integrado. A partir da desagregação dos dados é 
possível compreender melhor a relação entre 
diferentes temas¹ e evidenciar as situações de 
desigualdade territorial², colaborando para o 
planejamento de ações efetivas focadas nos 
problemas mais destacados de cada território ou 
naquele que, uma vez solucionado ou mitigado, 
colabora para a melhoria de outros problemas a ele 
relacionado, aumentando os efeitos da política.

O Brasil conta com importantes dados sociais e 
ambientais que atualmente podem ser utilizados e 
cruzados pelos municípios para geração de 
informações que orientem o planejamento territorial 
integrado. É fundamental que esses dados sejam 
conhecidos pelas administrações locais e utilizados 
no processo de elaboração de diagnósticos, 
monitoramento e avaliações de políticas públicas. 

Ainda assim, considerando a periodicidade de 
divulgação de alguns dados ou a sua inexistência em 
demandas muito específicas de cada localidade, é 
importante que os municípios considerem produzir os 
dados necessários ao desenvolvimento de políticas 
locais. Os estados são fundamentais nesse processo 
de produção de dados por meio do fortalecimento ou 
estabelecimento de instituições de estatística e 
pesquisa focadas em estudar a realidade estadual. 

A formulação de políticas públicas informadas por 

evidências e uma gestão baseada em instrumentos e 
métodos são indispensáveis em uma sociedade cada 
dia mais complexa, onde inúmeros fatores de 
diferentes escalas interferem no surgimento ou 
aprofundamento de problemas sociais, bem como 
nos resultados de políticas públicas. 

Políticos e gestores públicos que almejam a 
efetividade de políticas públicas não podem se 
restringir a “achismos” não embasados para a gestão 
do Estado.

Nessa linha, uma maneira de melhor embasar as 
políticas públicas considerando a relação entre 
diferentes temáticas são os índices. Os índices são 
elaborados pela composição de indicadores de 
diferentes temáticas e possibilitam uma visão 
comparada entre diferentes territórios. 

Considerando isso, há um esforço de 
desenvolvimento de um Índice de Vulnerabilidade 
Socioambiental (IVSA) que possa ser utilizado pelos 
municípios com o intuito de representar a relação 
entre desigualdades territoriais e meio ambiente 
dentro do território municipal urbano. Ele pode 
colaborar para a formulação de políticas territoriais 
integradas e focalizadas com o objetivo de promover 
sustentabilidade ambiental e redução de 
desigualdades de forma simultânea. 

Ao possibilitar a identificação de territórios dentro 
do município mais socioambientalmente vulneráveis, 
o índice colabora para políticas de transição justa 
que não deixem os vulneráveis para trás.

POLÍTICA TERRITORIAL INTEGRADA COMO MEIO PARA A PROMOÇÃO DE 
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL COM REDUÇÃO DE DESIGUALDADES

A RELEVÂNCIA DE INDICADORES PARA A QUALIFICAÇÃO
DE POLÍTICAS PÚBLICAS EM UM MUNDO COMPLEXO

A Política Territorial Integrada é um modelo de gestão possível para a integração no nível local dos planejamentos 
territoriais elaborados nas diferentes escalas. Ela pode ser definida como um modelo de gestão que formula 
políticas públicas a partir dos problemas apresentados pelos territórios. Esses problemas devem ser 
enfrentados de forma simultânea (Mendes apud Silva, 2015). 

Uma política orientada pelo território consequentemente é orientada pelas necessidades das pessoas que nele 
vivem e pela sua relação com o meio ambiente.  Esse modelo de gestão possibilita uma convergência de esforços 
de políticas públicas setoriais resultando em benefícios maiores que os resultados isolados de cada política. 
Essa abordagem pode ser utilizada tanto em territórios urbanos quanto rurais.

A participação social é um pilar fundamental nesse processo para reduzir as chances de que o planejamento 
deixe de enfrentar as desigualdades territoriais. Um método alinhado a esse objetivo é o orçamento 
participativo. Ele deve ocorrer de forma periódica; com regras de participação claras para a população; discutir 
os problemas e prioridades de investimento em cada bairro de um município por temas específicos; 
e estar alinhado ao ciclo orçamentário, garantindo recursos para que a participação social 
tenha resultados concretos em termos de infraestrutura, melhoria da qualidade ambiental e 
prestação de serviços sociais.



Fonte: Ribeiro, 2023.
Setores de Santos (SP) analisados apresentados por 
ordem de restrição acumulada de acesso a serviços 
públicos e à infraestrutura de mobilidade (quanto 
mais escuro, maior a restrição)

Fonte: Ribeiro, 2023.
Setores de Santos (SP) analisados apresentados 
por ordem de vulnerabilidade socioambiental
(quanto mais escuro, mais vulnerável)

1. Exemplos de possíveis relações temáticas a partir da análise de indicadores espacializados são: saúde e meio 
ambiente; educação e renda; e saúde e educação.

2. Um resultado possível da análise sobre desigualdades territoriais em áreas urbanas é a identificação de 
maiores tempos de deslocamento para acessar serviços públicos ou empregos a partir de determinados bairros. 
O Mapa da Desigualdade elaborado pela Rede Nossa São Paulo para a cidade de São Paulo é umexemplo de 
possíveis análises de desigualdades territoriais a partir de dados desagregados.Ver 
https://www.nossasaopaulo.org.br/wp-content/uploads/2023/01/Mapa-da-Desigualdade-2022_MAPAS_23.pdf 

Legenda
EC – Estatuto da Cidade
EM - Estatuto da Metrópole
IVSA – Índice de Vulnerabilidade Socioambiental
PD – Plano Diretor
PDUI – Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado
ZEE - Zoneamento Ecológico-Econômico

NOTA DE RODAPÉ

As desigualdades no Brasil são estruturais e requerem políticas públicas de curto, médio e longo prazo e que 
sejam informadas por evidências. As políticas territoriais integradas são fundamentais para lidar com as 
estruturas que perpetuam as desigualdades, elas possibilitam alavancar o desenvolvimento sustentável na 
perspectiva da diminuição da desigualdade social e da melhoria da qualidade ambiental. 

Por sua vez, uma transição sustentável justa apenas será possível com elaboração e implementação de políticas 
e planos democráticos e participativos.

O índice encontra-se em estágio inicial de elaboração 
e uma primeira aplicação aos territórios vulneráveis do 
Município de Santos (SP) pode ser verificada clicando 
em:https://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/6/6139/td
e-22062023-132142/publico/Analise_Vulnerabilidade_Socio
ambiental.pdf. A proposta é de que o IVSA seja calculado 
no nível do setor censitário e composto pelas dimensões 
socioeconômica e socioambiental. 
A dimensão socioeconômica considera 1) indicadores de 
pobreza monetária; 2) densidade demográfica; 3) acesso 
à infraestrutura de mobilidade; e 4) facilidade de acesso a 

serviços públicos de saúde, educação e assistência 
social em seus diferentes níveis de complexidade. A 
dimensão socioambiental considera 1) presença de 
saneamento básico (água, esgotamento e coleta de 
lixo); e 2) exposição a perigo ambiental. 
A forma de cálculo e a explicação sobre a relevância de 
cada componente do índice podem ser verificadas no 
Capítulo 4 da dissertação de Ribeiro (2023). Abaixo, 
como ilustração, são apresentados dois mapas com 
resultados do IVSA.
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